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ATAno050l2022dadécimaoitavasessãoextraordináriadoanodffi
da décima Legislatura da câmara Municipal de Presidente Médici/Ro.

Presidente: Edirlei Cassimiro de Oliveira

Vice-presidente: Marlon Vicente

Primeiro-secretário: Angelo Carrara

Segunda-secretária: Matilde do Assentamento

Aos dezessete dias fo ,e, de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às onze horas
e quarenta e cinco minutos, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Presidente
Medici/RO, sito à Rua Padre Adolfo, no 2590, para dar início a décima oitava sessão
extraordinária do ano de dois mile vinte e dois da décima Legislatura, sob a presidência do
vereador Edirlei Cassímiro de Oliveira, que após cordiais cumprimentos, pediu ao vereador
Juraci Jovem Bazilio para fazer a oração de abertura dos trabalhos. Em seguida, o
vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira solícitou ao primeiro-secretário,
vereador Angelo Carrara, para que procedesse a chamada dos senhores vereadores, que
apos fazer a chamada, constatou a presença de 08 (oito) vereadores: Alessandro Martins
Santos, Angelo Carrara, Benito Alves da Cruz, Bia do Assentamento, Juraci Jovem Bazilio,
Marlon Claudio Custodio Vicente, Professor Ailton e Edirlei Cassimiro de Oliveira. Esteve
ausente a vereadora Matilde do Assentamento. Havendo Quórum legal, o presidente Lei
do Riachuelo declarou aberta a décima oitava sessão extraordinária de dois mil e vinte e
dois da décima Legislatura da Câmara Municipal, quando eram onze horas e quarenta e
sete minutos. Na sequência o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira
solicitou ao primeiro-secretário, vereador Angelo Carrara, para que fizesse a leitura do
Ofício de Convocaçâo de Sessão Extraordinária no 018/GAB/CMPM/2022, datado de 14 de
novembro de 2022. Em ato contínuo o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de
Oliveira solicitou ao primeiro-secretário, vereador Angelo Carrrara. para que fizesse a
leitura da Ordem do Dia, que assim o fez: Leitura do Projeto do Projeto de Lei Municipal
no 09912022, data de entrada 0711112022, de autoria do Poder Executivo Municipal; Projeto
de Lei Municipal no 100/2022, data de entrada 1411112022, de autoria do Poder Executivo
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Municipal; Projeto de Lei Municipal no 101 120
Poder Executivo Municipal e leitura do Convite da Universidade Federal de Rondônia.
Prosseguindo o presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou ao primeiro-secretário
Angelo Carrara, para que fizesse leitura para deliberação pelo Plenário do projeto de Lei
Municipal no 09912022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que assim o'fez,leitura
do Projeto de Lei Municipal no 099/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, bemcomo leitura do pareceres da ComissÕes Permanentes. Continuando o
vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira colocou em discussão e votação pelo
Plenário o parecer da Comissão de Justiça e Redação, o parecer da Comissão de Éinrrçrt
e Orçamento e o parecer da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, que foram
aprovados por unanimidade pelos senhores vereadores. Em seguida o preslOente eainei
Cassimiro de Oliveira colocou em discussão e votação pelo Plenário o Projeto de Lel
Municipal no 099/2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que foi aprovado por
unanimidade pelos s.enhores vereadores em primeira votaÇão. Na se@e
Edirlei Cassimiro de Oliveira solicitou ao prímeiro-secrêtário Angelo Carrara, para que
fizesse leitura para deliberação pelo Plenário do Projeto de Lei Municipal n, l0Oi2OZ2, de
autoria do Poder Executivo Municípal, que assim otéz: Leitura do Projeto de Lei Municipal
no 10012022 de autoria do Poder Executivo Municipal, bem como leitura dos pareceres da
ComissÕes Permanentes ao Projeto de Lei Municipal no 10012022, de autoria do poder
Executivo Municipal. Em ato contínuo o vereador/presidente Edirlei Gassimiro de
Oliveira colocou em discussão e votação pelo Plenário o parecer da Comissão de Justiça
e Redação e o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, que foram aprovados pôr

Prosseguindo o presiffio
de Oliveira colocou em discussão e votação pelo Plenário o Projeto de Lei Municipal no
10012022, de autoria do Poder Executivo Municipal, que foi aprovado por unanimidade
pelos senhores verç?dores em orimeira votaÇão. Continuando o presidente eUl.tel
Cassimiro de Oliveira solicitou ao primeiro-secretário Angelo Carrara, para que fizesse
leitura para deliberaçâo pelo Plenário do Projeto de Lei Municipal no 10112022, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que assim o fez: Leitura do Projeto de Lei Municipal no
10112022 de autoria do Poder Executivo Municipal, bem como leitura dos pareceres da
ComissÕes Permanentes ao Projeto de Lei Municipal no 101t2022, de autoria do poder
Executivo Municipal. Em seguida o vereador/presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira
colocou em discussão e votação pelo Plenário o parecer da Comissão de Justiça e Redação
e o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, que foram aprovados por unanimidáde
pelos senhores vereadores. Na sequência o presidente Edirlei Cassimiro Ue Oliveira
colocou em discussão e votação pelo Plenário o Projeto de Lei Municipal no fi1t2022, de
autoria do Poder Executivo Municipal, aue foi aprovado por unanimidade pelos senhores
vereadores em primeira votaÇão. Em ato contínuo o vereador primeiro-secrétário
Angelo Carrara solicitou ao presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira, que colocasse à
apreciação do Plenário o pedido da dispensa de interstício de 24 horas para votação em
segundo turno, os Projeto de Lei Municipal n.o 099, 100 e 101t2022, ambos de auioria do
Poder Executivo Municipal, que teve aprovação do pedido. Prosseguindo o presidente
Edirlei Cassimiro de Oliveira colocou em discussão e segunda votação pelo plenário,
englobadamente, os Projetos de Lei Municipal no 099, 100 e 101t2022, que foram
aprovados por unanimidade pelos senhores vereadores. seguindo-os para sanção do
senhor prefeito municipal. Gontinuando o presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira
colocou à apreciação e deliberação pelo Plenário, a mudança (antecipação) da trigésima
terceira sessão ordinária do ano corrente, para esta sexta-feira, dia 18 de novembro de
2022 às 18h00, com fundamentos no artiqo 33 do Reqimento lnterno desta Casa de Leis.

§ETOB ou tro*çÃo Do PoDER LEcIsLitrIVo Do ritnlcÍplo DEpgEsTDEI{TEnáotcr,/Ro.



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

PLENARIO CACILDA PENHA DE ABREU,17 dE NOVCMbTO dC 2022.

#áMF:-^
Presidente

á,á-2.,"2
MARLON VICENTEVER.

VER. ANG

Primeir

VER. BENITO ALVES DA CRUZ

VER. JURACI JOVEM BAZILO

't/1/L

O UNNTINS SANTOS

VER. BIA DO ASSENTANTO

-

StrToB DE ngDÀç.f.o DO PODEB IUelsI*nVO Oo nUUCÍrIo DE PRSSIDSIIIE ili'DIGI,/BO'



ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂn,IaRe MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI

nimidade do Plenário. O v
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_"j:lll'i,n,::f^ilj,:1::l1l::,-:.: ao presidentà Eoirrei Càrririr.o, em face de játer assumido compromisso para a noite do dia 18 de novembro de 2022. ú;; ü;il; ffi.matérias na Ordem do Dia, o presidente Edirlei Cassimiro de Oliveira concedeu apalavra aos vereadores para explicaçÕes pessoais a fim de que se manifestem sobreatitudes pessoais. assumidas na presente sessão ou no exercício do mandato, conformedetermina o Art. 94.e g5 do Regimento lnterno da Câmara Municipal. Estavam presentesna sessão os servidores: Derick Salorhan, Edieiny Santos Tomaz Silva, José JuarezBarbosa dos Santos, Marilene S. dos Santos. ierminou a décima oitava sessãoextaordinária do ano de dois mil e vinte e dois, quando eram doze horas e doze minutos,
não havendo nada mais a ser tratado, em nome de Deus, o presidente Lei do Riachuelo
encerrou a presente sessâo. Eu, José Juarez Barbosa dos Santos, chefe de gabinete dapresidência, transcrevi esta Ata, que é a pura expressão da verdade, para tanto, a Mesa
Diretora e demais vereadores deste Poder Legislativo presentes nesta sessão, assinam aspáginas enumeradas da presente Ata.
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